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DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES EM ÔNIBUS, VANS E
METRÔS QUE INTEGRAM O SISTEMA DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS,
DIVULGANDO A LEI FEDERAL 14.132/2021, QUE ESTABELECE O
CRIME DE PERSEGUIÇÃO “STALKING” CONTRA A MULHER E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Dispõe sobre a fixação de cartazes em ônibus, vans e metrôs que integram o sistema de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, divulgando a Lei Federal 14.132/2021, que
estabelece o crime de perseguição “ ” contra a mulher e dá outras providênciasstalking

Parágrafo único: Os cartazes a que se refere o caput do art. 1º devem conter obrigatoriamente
informações claras sobre a referida lei, a pena prevista para o crime de perseguição “ ”, e ostalking
Disque-Denúncia Nacional de violência contra a mulher - Disque 180.

Art. 2º - Os cartazes contendo as informações devem ser legíveis com caracteres compatíveis e afixados
em locais de fácil visualização ao público em geral.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 28 de abril de 2021.

 

 

Justificativa

 

O termo  deriva do idioma inglês, no qual a palavra  significa perseguir, ato de aproximar-sestalking stalk
silenciosamente (da caça), atacar à espreita.

A Lei nº 14.132/ 2021 foi sancionada em 31 de março deste ano e acrescenta o art. 147-A ao Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever o crime de perseguição; e revoga o art.
65 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais).

Antes esse crime era previsto no art. 65 da Lei de Contravenções Penais com pena de prisão
simples, de quinze dias a dois meses. Agora, com a sanção da lei o criminoso pode responder com
punição de 6 meses a 2 anos de prisão, podendo a pena ser aumentada se o crime for cometido
contra criança, adolescente, idoso ou contra mulher por razões da condição de gênero.

Stalking pressupõe uma conduta reiterada (no mínimo, dois atos), não consentida pela vítima e apta a
causar medo ou constrangimento. Esse crime "inclui repetidas condutas física ou visual aproximação,
comunicação não consensual, verbal, escrita, ou por meio de ameaças que podem causar medo em uma
pessoa razoável[1]".

Implica em atos que um determinado sujeito prática invadindo a intimidade da vítima, coagindo,
marcando presença, exercendo certa influência em seu emocional e, até mesmo, restringindo sua
liberdade (por exemplo, alguém que fica perseguindo outra pessoa com base nas suas redes sociais – para
acompanhar o passo a passo dessa pessoa)

Nas redes sociais, ocorre com mensagens, publicação de fotos, informações pessoais ou boatos na
internet, além da invasão de aparelhos para acessar contas eletrônicas, por exemplo. No dia a dia, são
aquelas inúmeras ligações e presentes indesejáveis, entre outras ações insistentes. - Em regra, essa
conduta ocorre no momento do término do relacionamento, ou em razão da rejeição de uma proposta
amorosa.

A vítima de um  se vê coagida por diversos tipos de atitudes como ligações telefônicas,stalker
perseguição, mensagens, e-mails, presentes indesejados, permanência em locais de sua rotina,
permanência em lugares por onde passa frequentemente, etc. A motivação daquele que pratica stalking
varia, podendo ser por amor, por vingança, inveja, raiva, brincadeira ou qualquer outra causa subjetiva.

Fato é que a maioria das vítimas alvo de  são mulheres, sendo assim, importante verificar tambémstalkers
a abordagem dada pela Lei Maria da Penha (arts. 5º e 7º - artigos que tratam da definição dos tipos de
violência).

O perfil psicológico do "Stalker" (como é chamado o assediador) é basicamente o mesmo que o de um
homem que agride mulheres: No âmbito do trabalho ele é considerado boa pessoa, trabalhador, não dá
problema com os amigos, mas no âmbito particular, tenta estabelecer uma relação de poder sobre as
mulheres, perturbando-a das mais diversas formas.

Dados do Stalking Resource Center mostram que "76% das vítimas de feminicídio foram
perseguidas por seus parceiros íntimos, sendo que 54% das vítimas reportaram à polícia estarem
sendo "stalkeadas" antes de serem assassinadas por seus perseguidores.
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Estudos apontam também que vítimas de stalking sofrem impactos em sua saúde física e mental, por
vezes tão severos que as impedem de trabalhar, estudar e praticar atos rotineiros.

Na Escócia, estudo realizado por uma professora de Criminologia da Universidade Glasgow Caledonian,
revelou que a perseguição pode provocar danos psicológicos duradouros para as vítimas. Segundo a
pesquisa, as vítimas de stalking "tiveram um impacto em todos os aspectos de suas vidas, desde sua saúde
física e mental até o emprego e a vida social". Como consequências mais comuns, aponta que "as vítimas
relataram tentativas de suicídio, ansiedade, depressão, perda de confiança e sentimento de isolamento.
Alguns mudaram de emprego e mudaram de casa".

 

[1] Tijaden & Thoennes, 1998

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 185/2021

AUTORIA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES EM ÔNIBUS,
VANS E METRÔS QUE INTEGRAM O SISTEMA DE TRANSPORTE
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS, DIVULGANDO
A LEI FEDERAL 14.132/2021, QUE ESTABELECE O CRIME DE
PERSEGUIÇÃO “STALKING” CONTRA A MULHER E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 185/2021

 que Deputada Augusta Brito “DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES EM ÔNIBUS, VANS
E METRÔS QUE INTEGRAM O SISTEMA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL
DE PASSAGEIROS, DIVULGANDO A LEI FEDERAL 14.132/2021, QUE ESTABELECE O CRIME
DE PERSEGUIÇÃO “STALKING” CONTRA A MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura:  

Art. 1º - Dispõe sobre a fixação de cartazes em ônibus, vans e metrôs que integram o sistema de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, divulgando a Lei Federal 14.132/2021, que
estabelece o crime de perseguição “stalking” contra a mulher e dá outras providências
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Parágrafo único: Os cartazes a que se refere o caput do art. 1º devem conter obrigatoriamente
informações claras sobre a referida lei, a pena prevista para o crime de perseguição “stalking”, e o
Disque-Denúncia Nacional de violência contra a mulher - Disque 180.

Art. 2º - Os cartazes contendo as informações devem ser legíveis com caracteres compatíveis e afixados
em locais de fácil visualização ao público em geral.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca: “O termo stalking deriva do idioma inglês, no qual
a palavra stalk significa perseguir, ato de aproximar-se silenciosamente (da caça), atacar à espreita.

A Lei nº 14.132/ 2021 foi sancionada em 31 de março deste ano e acrescenta o art. 147-A ao Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever o crime de perseguição; e revoga o art.
65 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais).

Antes esse crime era previsto no art. 65 da Lei de Contravenções Penais com pena de prisão simples, de
quinze dias a dois meses. Agora, com a sanção da lei o criminoso pode responder com punição de 6
meses a 2 anos de prisão, podendo a pena ser aumentada se o crime for cometido contra criança,
adolescente, idoso ou contra mulher por razões da condição de gênero.

Stalking pressupõe uma conduta reiterada (no mínimo, dois atos), não consentida pela vítima e apta a
causar medo ou constrangimento. Esse crime "inclui repetidas condutas física ou visual aproximação,
comunicação não consensual, verbal, escrita, ou por meio de ameaças que podem causar medo em uma
pessoa razoável[1]".

Implica em atos que um determinado sujeito prática invadindo a intimidade da vítima, coagindo,
marcando presença, exercendo certa influência em seu emocional e, até mesmo, restringindo sua
liberdade (por exemplo, alguém que fica perseguindo outra pessoa com base nas suas redes sociais – para
acompanhar o passo a passo dessa pessoa)

Nas redes sociais, ocorre com mensagens, publicação de fotos, informações pessoais ou boatos na
internet, além da invasão de aparelhos para acessar contas eletrônicas, por exemplo. No dia a dia, são
aquelas inúmeras ligações e presentes indesejáveis, entre outras ações insistentes. - Em regra, essa
conduta ocorre no momento do término do relacionamento, ou em razão da rejeição de uma proposta
amorosa.

A vítima de um stalker se vê coagida por diversos tipos de atitudes como ligações telefônicas,
perseguição, mensagens, e-mails, presentes indesejados, permanência em locais de sua rotina,
permanência em lugares por onde passa frequentemente, etc. A motivação daquele que pratica stalking
varia, podendo ser por amor, por vingança, inveja, raiva, brincadeira ou qualquer outra causa subjetiva.

Fato é que a maioria das vítimas alvo de stalkers são mulheres, sendo assim, importante verificar também
a abordagem dada pela Lei Maria da Penha (arts. 5º e 7º - artigos que tratam da definição dos tipos de
violência).

O perfil psicológico do "Stalker" (como é chamado o assediador) é basicamente o mesmo que o de um
homem que agride mulheres: No âmbito do trabalho ele é considerado boa pessoa, trabalhador, não dá
problema com os amigos, mas no âmbito particular, tenta estabelecer uma relação de poder sobre as
mulheres, perturbando-a das mais diversas formas.

Dados do Stalking Resource Center mostram que "76% das vítimas de feminicídio foram perseguidas por
seus parceiros íntimos, sendo que 54% das vítimas reportaram à polícia estarem sendo "stalkeadas" antes
de serem assassinadas por seus perseguidores.
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Estudos apontam também que vítimas de stalking sofrem impactos em sua saúde física e mental, por
vezes tão severos que as impedem de trabalhar, estudar e praticar atos rotineiros.

Na Escócia, estudo realizado por uma professora de Criminologia da Universidade Glasgow Caledonian,
revelou que a perseguição pode provocar danos psicológicos duradouros para as vítimas. Segundo a
pesquisa, as vítimas de stalking "tiveram um impacto em todos os aspectos de suas vidas, desde sua saúde
física e mental até o emprego e a vida social". Como consequências mais comuns, aponta que "as vítimas
relataram tentativas de suicídio, ansiedade, depressão, perda de confiança e sentimento de isolamento.
Alguns mudaram de emprego e mudaram de casa".

[1] Tijaden & Thoennes, 1998

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.   

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da     Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, , àà publicidade
eficiência e à probidade administrativa;
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        Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram
os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das formas,
estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os princípios de respeito à Constituição Federal, à unidade da
Federação, à legalidade, à impessoalidade, , à eficiência, à moralidade e à probidadeà publicidade
administrativa, respectivamente.

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

No que se refere a competência legislativa, versam os artigo 23, inciso X da Constituição Federal de 1988
a respeito do assunto, respectivamente:

Art. 23. É competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

 (...)

X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavorecidos;

A Constituição Estadual, por sua vez, em homenagem ao princípio da simetria, ainda no que diz respeito
à iniciativa de leis, estabelece em seu artigo 15, inciso X, a competência comum dos Estados para legislar
juntamente com a União, o Distrito Federal e os Municípios sobre o combate à marginalização e
promoção da integração social dos setores desfavorecidos, in litteris:

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
Distrito Federal e os Municípios:

 (...)

X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a
integração social dos setores desfavorecidos;

Ainda sobre o tema, a Carta Magna Federal determina expressamente em seu artigo 5º, incs. X e XXXIII,
incluso no título que trata dos direitos e garantias fundamentais, que o “Estado promoverá, na forma na
lei, a proteção a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, no caso específico -
contra a violência da mulher - e reforça o “direito às informações de seu interesse particular, ou

, sendo este, aliás, o escopo da proposição em tela, o que torna, no que dizinteresse coletivo ou geral”
respeito à iniciativa legislativa, a presente proposição plenamente viável, consoante o exposto abaixo:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes: (EC nº 45/2004):

(...)

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação;

(...)
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XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; (grifos inexistentes no
original)

DO DIREITO MATERIAL

O Direito da coletividade à informação toma uma enorme relevância num Estado Democrático de
Direito, pois, embora seja certo que “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece”
(art. 3º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), visa muito mais do que dotar a Lei de
coercibilidade, sua característica inerente, mas acaba por possibilitar, em última instância, o
conhecimento e posterior exercício dos mais relevantes Direitos Fundamentais.

Em verdade, o desconhecimento dos seus direitos torna a sociedade cega quanto às recorrentes violações
por parte não só do Poder Público, como de todos os seguimentos da sociedade.

Ademais, cumpre esclarecer que o  transcende o aspecto puramente coletivo e direito à informação se
constitui como um direito individual.

A propositura em tela objetiva “a fixação de cartazes em ônibus, vans e metrôs que integram o sistema
de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, divulgando a Lei Federal 14.132/2021, que

 da outras providências”.estabelece o crime de perseguição “stalking” contra a mulher e

Identifica-se, de pronto, os valores que servem de sustentáculo ao presente estudo, tais como os princípios
da publicidade, da informação e igualdade que são direitos constitucionais dos cidadãos, que transcendem
o aspecto puramente coletivo, e se constituem como um direito individual.

A Carta Magna de 1988 sobreleva a Informação e a Publicidade com enorme destaque, que as
consagrou com as Seções Da Comunicação Social (art. 5º, incisos XXXII e XXXIII e art. 220) e na

, reputando-as direitos de todos e coibindoCarta Magna Estadual de 1989 no art. 242, § § 1º e 2º
dispositivo de lei que constitua qualquer tipo de embaraço à plena liberdade de informação jornalística e,
por analogia, estendendo-se, atualmente, através das redes sociais de comunicação.

No caso em análise, vislumbra-se não haver dúvida quanto à existência de colisão entre direitos e
princípios fundamentais.

Uma das principais características dos direitos fundamentais, como princípios que são, é a sua
relatividade, ou seja, por se tratarem de princípios constitucionalmente definidos, os direitos
fundamentais não se revestem de caráter absoluto, e havendo choque entre eles cabe o sopesamento de
um sobre o outro para que se decida qual será mais adequado.

Em um Estado Democrático de Direito a Constituição Federal reflete inúmeras ideologias, por
conseqüência dessa infinidade de matérias e pensamentos presentes na lei maior, comumente acontece
conflito entre os princípios neles expostos.

Diante desse contexto, busca-se resguardo na melhor doutrina, lecionada por André Ramos Tavares,
conforme cita-se, ad litteris:

Não existe nenhum direito humano consagrado pelas Constituições que se
possa considerar absoluto, no sentido de sempre valer como máxima a ser
aplicada aos casos concretos, independentemente da consideração de outras
circunstâncias ou valores constitucionais. Nesse sentido, é correto afirmar
que os direitos fundamentais não são absolutos. Existe uma ampla gama de
hipóteses que acabam por restringir o alcance absoluto dos direitos
fundamentais.
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Assim, tem-se de considerar que os direitos humanos consagrados e assegurados:
1º) não podem servir de escudo protetivo para a prática de atividades ilícitas; 2º)
não servem para respaldar irresponsabilidade civil; 3º) não podem anular os
demais direitos igualmente consagrados pela Constituição; 4º) não podem anular
igual direito das demais pessoas, devendo ser aplicados harmonicamente no
âmbito material.

Aplica-se, aqui, a máxima da cedência recíproca ou da relatividade, também
chamada “princípio da convivência das liberdades", quando aplicada a
máxima ao campo dos direitos fundamentais[1]. (grifos inexistentes no
original)

Comparando as situações resultantes dos casos entre as regras, os princípios não são incompatíveis
 No caso de princípios, o conflito pode existir em nível fático, e em existindo,entre si, mas concorrentes.

não há necessidade de uma das normas-princípio ser eliminada do sistema. O conflito, quando
manifestado, não conduz a uma antinomia jurídica.

Segundo Daniel Sarmento, importante ressaltar que os conflitos entre regras ocorrem no plano de
,  Na hipótese de conflito entrevalidade os conflitos entre princípios se verificam em nível de peso.

princípios, a adoção de um não implica na eliminação do outro do ordenamento jurídico, diante de
situações fáticas, diversos jogos de princípios podem ocorrer de tal forma que a solução dos mesmos pode
variar de um caso para outro, ora privilegiando um princípio, ora outro. Uma conseqüência imediata é que
ao se afastar um princípio a regra que lhe dá concreção perde efetividade.[2]

Complementando o tema, preleciona Edilson Pereira de Farias que diferentemente das regras em que o
conflito entre elas ocorre na dimensão da validade, a colisão de princípios é resolvida levando em
consideração o peso ou a importância relativa de cada princípio para que seja determinado qual deles
prevalecerá no caso concreto.[3]

Nos ensinamentos de Luis Roberto Barroso, a decisão pela ponderação consiste em uma técnica de
decisão jurídica aplicável a casos difíceis, em relação aos quais, a subsunção se mostrou insuficiente,
especialmente quando uma situação concreta dá ensejo à aplicação de normas de mesma hierarquia que
indicam soluções diferenciadas.[4]

Nesse contexto, cita-se a explanação de Humberto Ávila, pela qual se faz importante destacar e separar os
objetos da ponderação, ainda que sejam relacionados entre si, posto que esta distinção é necessária para
que a clareza impere na aplicação deste método como resolução de um conflito.

     Os bens jurídicos são situações, estados ou propriedades essenciais á promoção
dos princípios jurídicos. Por exemplo, o princípio da livre iniciativa pressupõe,
como condição para sua realização, liberdade de escolha e autonomia.
Liberdade e autonomia são bens jurídicos, protegidos pelo princípio da livre
iniciativa, algum sujeito pode ter, em função de determinadas circunstâncias,

 condições de usufruir daquela liberdade e autonomia. Liberdade e
autonomia passam, então, a integrar a esfera de interesses de determinado
sujeito. Os valores constituem o aspecto axiológico das normas, na medida
em que indicam que algo é bom e, por isso, digno de ser buscado ou
preservado. Nessa perspectiva, a liberdade é um valor, e, por isso, deve ser

 [5]buscado, determinam que esse estado de coisas deve ser promovido.
(grifos inexistentes no original)

Em restrita síntese, inicialmente, deve buscar-se conciliar os direitos fundamentais em conflito, aferindo a
relevância de cada um ao caso concreto, exigindo-se cautela para não eliminação de um dos direitos,
resguardando-se ao menos o núcleo essencial de cada um.
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  Ademais, pode-se ainda aferir se o sacrifício de um dos direitos atendeu ao princípio da
proporcionalidade, isto é, se foi não somente útil ao que se objetivou, como também necessário, e se tal
sacrifício não ultrapassou em demasia o proveito fruto da norma.

Portanto, a ponderação consiste em atribuir pesos a interesses opostos definidos por um interesse de
maior importância no caso concreto.

Além do mais, o Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição Federal, tem se posicionado
 em inúmeros julgados sobre a colisão de direitos fundamentais. Vale salientar, a título de exemplo, a

 parcialmente procedente a Arguição de Descumprimento de Preceito, que julgouADPF Nº 101/DF
Fundamental para declarar a constitucionalidade de atos normativos proibitivos da importação de pneus
usados. No caso concreto, a Corte Suprema analisou, de um lado, os princípios constitucionais da
livre iniciativa e da liberdade de comércio, e de outro, os direitos à saúde, ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado e a busca do desenvolvimento sustentável, decidindo pela prevalência

 conforme atesta o seguinte trecho do voto da Eminente Ministra Cármen Lúcia, relatora na ADPFdestes,
nº 101/DF:

O argumento dos Interessados de que haveria afronta ao princípio da livre
concorrência e da livre iniciativa por igual não se sustenta, porque, ao se

, conclui-se que, se fosse possívelponderarem todos os argumentos expostos
atribuir peso ou valor jurídico a tais princípios relativamente ao da saúde e
do meio ambiente ecologicamente equilibrado preponderaria a proteção
desses, cuja cobertura, de resto, atinge não apenas a atual, mas também as futuras
gerações. (grifo inexistentes no original)

Feitas essas considerações, guardadas as devidas proporções, cabe indagar se constitui a livre iniciativa
óbice intransponível “a fixação de cartazes em ônibus, vans e metrôs que integram o sistema de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, divulgando a Lei Federal 14.132/2021, que
estabelece o crime de perseguição “stalking” contra a mulher e dá outras providências.”

Conclui-se que a resposta é negativa.  Posto que, de fato, a fixação do cartaz informativo representará
um aumento nos gastos, mas não de tamanha monta a esvaziar o princípio da livre iniciativa ou a
torná-lo prioritário em face dos direitos fundamentais à informação e publicidade.

Constata-se, na realidade, que há uma intervenção feita pela nobre Legisladora, junto às empresas
que integram o sistema de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, acerca da fixação de
cartazes, divulgando a Lei Federal 14.132/2021, que estabelece o crime de perseguição “stalking”

 a fim de  No entanto, tal aumento decontra a mulher, assegurar mais informação aos cidadãos.
despesa, por ser tão pequeno, não acarretará gastos excessivos aos estabelecimentos privados.

Não se trata, portanto, de uma intervenção na administração dos estabelecimentos privados.

Finalizadas tais ponderações, não se há cogitar de inconstitucionalidade formal ou material em
decorrência da supracitada informação.

DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe
aos Deputados Estaduais.

Registra-se que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, I, CE/89). 
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Conforme se observa, o presente projeto de lei não invade a competência privativa do Governador do
, uma vez que, a matéria é dirigida  Estado às empresas que integram o sistema de transporte rodoviário

intermunicipal de passageiros,   em relação a fixação de cartazes, divulgando a Lei Federal
14.132/2021, que estabelece o crime de perseguição “stalking” contra a mulher.

Portanto, o objeto da proposição não pode ser enquadrado em nenhuma das hipóteses constitucionais
referidas nas alíneas do §2º, do inciso II, do art. 60, tampouco dos incisos do art. 88, todos da
Constituição Estadual vigente e que são consideradas cláusulas de reserva de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo.

Feita tal assertiva, cumpre, por fim, aduzir que a nobre Parlamentar respeitou de forma absoluta o
princípio da separação dos poderes, ao apresentar a matéria em estudo. Prescreve a CF/88, in litteris:

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Portanto, não existem óbices constitucionais ou legais para o exercício da competência legislativa
concorrente pela parlamentar estadual, posto que o projeto de lei apresentado em tudo se coaduna com o
art. 60, I, da Carta Magna Estadual.

Assim, tendo em vista que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, remanesce aos Deputados Estaduais a competência para legislar sobre

.a questão

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea  e 206, inciso II do Regimento Interno“b”,
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)
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II – , destinado a regular as matérias de competência do Poderde lei ordinária
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

(...)

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba à Ilustre Parlamentar a iniciativa

                         legislativa sobre a matéria em questão.

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo  PARECER
 a regular tramitação da presente propositura legal, se ajustando à exegese dos artigos, 58,FAVORAVEL

III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 185/21 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  12/05/2021 08:28:45  Data da assinatura:  12/05/2021 08:28:52

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
12/05/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 185/21 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  12/05/2021 09:19:47  Data da assinatura:  12/05/2021 09:19:54

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
12/05/2021

Acolho  o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  13/05/2021 15:32:38  Data da assinatura:  13/05/2021 15:32:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/05/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PRJETO DE LEI 00185/2021

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  23/06/2021 12:56:58  Data da assinatura:  23/06/2021 12:57:05

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
23/06/2021

Projeto de Lei Nº 00185/2021 de autoria da deputada Augusta Brito

Matéria: Dispõe sobre afixação de cartazes em ônibus, vans e metrôs que integram o sistema de
transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, divulgando a Lei Federal 14.132/2021, que
estabelece o crime de perseguição “Staling” contra a mulher á outras providências.

Em trâmite nesta Casa Legislativa sob o  a proposição em epígrafe, versa sobre assunto denº 00185/2021,
grade relevo, tornando-se, portanto, como merecedora de acolhimento.

Assim, pelo exposto, somos de à regular tramitação do presente Projeto de parecer , porFAVORÁVEL
se encontrar em perfeita harmonia com que preceituam as Constituições Federais e Estaduais, e se ajusta
aos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea
“b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389
de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). 

Assim sendo, ofertamos parecer  tramitação do PFAVORÁVEL rojeto de Lei 00185/2021. 

 

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  30/06/2021 13:05:41  Data da assinatura:  30/06/2021 13:06:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 30/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CDHC, CVTDU E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  01/07/2021 11:40:50  Data da assinatura:  01/07/2021 11:40:54

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
01/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO; DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não
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Regime de Urgência: Não

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/07/2021 11:06:38  Data da assinatura:  12/07/2021 11:06:52

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE VIAÇÃO,
TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO; DE DIREITOS HUMANOS E

CIDADANIA;E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 185/2021

 

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES EM
ÔNIBUS, VANS E METRÔS QUE INTEGRAM O
SISTEMA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS,
DIVULGANDO A LEI FEDERAL 14.132/2021, QUE
ESTABELECE O CRIME DE PERSEGUIÇÃO
"STALKING" CONTRA A MULHER E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

      

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pela Deputada Augusta Brito, o qual dispõe sobre aProjeto de Lei nº 185/2021
fixação de cartazes em ônibus, vans e metrôs que integram o sistema de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, divulgando a Lei Federal 14.132/2021, que estabelece o crime de
perseguição "stalking" contra a mulher e dá outras providências.
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Na justificativa do Projeto de Lei a autora destaca que "O termo stalking deriva do idioma inglês, no
qual a palavra stalk significa perseguir, ato de aproximar-se silenciosamente (da caça), atacar à
espreita. A Lei nº 14.132/ 2021 foi sancionada em 31 de março deste ano e acrescenta o art. 147-A ao
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever o crime de perseguição; e
revoga o art. 65 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais).”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 30 de
junho de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei dispõe sobre a fixação de cartazes em ônibus, vans e metrôs que integram o
sistema de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, divulgando a Lei Federal 14.132/2021,
que estabelece o crime de perseguição "stalking" contra a mulher e dá outras providências.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscando dispor sobre a fixação de cartazes em
veículos que integram o transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, divulgando a Lei 
recentemente promulgada que dispõe acerca do crime de Stalking, como forma de política pública no
âmbito da segurança pública estadual. Não observamos óbices administrativos e orçamentários na
matéria.

Diante do exposto, no tocante ao Projeto de Lei n° 185/2021, de autoria da Deputada Augusta Brito,
apresentamos o   à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E SEIS

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES EM
ÔNIBUS, VANS E METRÔS QUE INTEGRAM O
SISTEMA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DIVULGANDO
A LEI FEDERAL N.° 14.132, DE 31 DE MARÇO DE 2021,
QUE ESTABELECE O CRIME DE PERSEGUIÇÃO
STALKING CONTRA A MULHER.

Art. 1.° Esta Lei dispõe sobre a fixação de cartazes em ônibus, vans e metrôs que integram
o sistema de transporte rodoviário intermunicipal de passageiros divulgando a Lei Federal n.° 14.132,
de 31 de março de 2021, que estabelece o crime de perseguição stalking contra a mulher.

Parágrafo único. Os cartazes a que se refere o capta deste artigo devem conter
obrigatoriamente informações claras sobre a referida lei, a pena prevista para o crime de perseguição
stalking e o Disque-Denúncia Nacional de Violência contra a Mulher — Disque 180.

Art. 2.° O~ cartazes contendo as infonnações devem ser legíveis com caracteres e afixados
em locais de fácil vis4àljzação ao público em geral.

Art. 3•0 Eka ~ei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DAU4SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTÔNIO GRANJA

____________________ 1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA

_____________________ 2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉfflIc~ AMORIM

_____________________ 3•à SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

aos 1.0 dejulho de 2O2~
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PODER EXECUTIVO
LEI Nº17.551, 07 de julho de 2021.
(Autoria: Nelinho)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
FIBROMIALGIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana de Conscientização sobre a Fibromialgia, a ser celebrada, anualmente, na segunda semana do mês de maio.
Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.552, 07 de julho de 2021.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DENOMINA MANOEL CARDOZO DOS SANTOS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI LOCALIZADO 
NO MUNICÍPIO DE URUOCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Manoel Cardozo dos Santos o Centro de Educação Infantil – CEI localizado no Município de Uruoca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.553, 07 de julho de 2021.
(Autoria: George Lima coautoria Bruno Pedrosa, Romeu Aldigueri e Nelinho)

INSTITUI O PROGRAMA DE ATRAÇÃO E APOIO À GERAÇÃO DE ENERGIAS RENOVÁVEIS DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Programa de Atração e Apoio à Geração de Energias Renováveis do Ceará, cuja execução deve buscar a modernização da 

geração de energia consumida no Estado.
Art. 2.º São objetivos do Programa:
I – ampliar a sustentabilidade ambiental e a redução das emissões de gases de efeito estufa na geração de energia elétrica, promovendo melhoria 

da qualidade de vida da população do Estado;
II – diversificar e descentralizar a matriz energética estadual, interiorizando o desenvolvimento socioeconômico, com vistas a reduzir as desigualdades 

regionais;
III – promover a inserção e reforçar a competitividade do Ceará no mercado nacional e internacional de energia renovável.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.554, 07 de julho de 2021.
(Autoria: Augusta Brito coautoria Romeu Aldigueri)

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES EM ÔNIBUS, VANS E METRÔS QUE INTEGRAM O SISTEMA 
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DIVULGANDO A LEI FEDERAL 
Nº14.132, DE 31 DE MARÇO DE 2021, QUE ESTABELECE O CRIME DE PERSEGUIÇÃO STALKING CONTRA 
A MULHER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a fixação de cartazes em ônibus, vans e metrôs que integram o sistema de transporte rodoviário intermunicipal de 

passageiros divulgando a Lei Federal n.º 14.132, de 31 de março de 2021, que estabelece o crime de perseguição stalking contra a mulher.
Parágrafo único. Os cartazes a que se refere o caput deste artigo devem conter obrigatoriamente informações claras sobre a referida lei, a pena prevista 

para o crime de perseguição stalking e o Disque-Denúncia Nacional de Violência contra a Mulher – Disque 180.
Art. 2.º Os cartazes contendo as informações devem ser legíveis com caracteres e afixados em locais de fácil visualização ao público em geral.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.555, 07 de julho de 2021.
(Autoria: Antônio Granja)

INSTITUI A CAMPANHA JUNHO VIOLETA EM ALUSÃO AO DIA MUNDIAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA 
VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída no Estado do Ceará a Campanha Junho Violeta, a ser realizada anualmente, durante o mês de junho, com o objetivo de 

desenvolver ações de mobilização, sensibilização e conscientização da população sobre todos os tipos de violência contra as pessoas idosas.
Parágrafo único. A Campanha Junho Violeta terá como símbolo um laço de cor violeta.
Art. 2.º A Campanha Junho Violeta passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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